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Ssrafina Corrêa, RS, 26 de fevereiro de 2015.Of. Gab. N.° 81/2015.

Sua bxceiência

Vereadora - Eieni de Fátima Castro Pizzatto

Presidente do Poder Legislativo Municipal,

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Mensagem retificativa ao texto do PROJETO DE LEI N° 9/2015

O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, RS, no uso das prerrogativas

66 da Lei Orgânica do Municipio, vem apresentar a presenteoutorgadas peio art

mensagem retificativa ao Projeto de Lei n° 9 de 2015, que 'Autoriza o Poder Executivo

Municipal a subsidiar o CTG Sinuelo da Serra na realização do XII Rodeio Crioulo

Estadual de Serafina Corrêa e dá outras providências”, com a finalidade de corrigir a

data da realização do Evento, que consta no artigo 1°, ficando “.. que acontecerá nos os

e a rubrica orçamentaria para:dias 20, 21 e 22 de março de 2015

Art. 3” As despesas correrão por conta do seguinte órgão e rubrica:

Secretaria Municipal de Turismo, juventud^Esporte  e Laser.

23.695.0217.2102 Promof|ão do Turismo en/Eventos Culturais
33.50.41.00.00 Contribuições

Serafina Corrêa, aos 26 Mias do mês dfe feÁ/ereiro do ano de 2015
/  ;

I /

\ Ademir Ani
\  Prefsito Municipal de
1  Serafina Corrêa - RS.
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1  Prefeito Municipal
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